
DOCUMENTO OFICIAL FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOAS

Canoas, 31 de maio de 2023.

Processo Administrativoº 017/2023

Edital de Credenciamento nº 001/2023 

Objeto:  Credenciamento  de  empresa(s)  especializada(s)  para  prestação  de  serviços  de
gerenciamento, implementação, administração e disponibilização de créditos em cartões eletrônicos
com chip de segurança, nas modalidades refeição/alimentação, sob demanda, na forma definida na
legislação pertinentes e dispositivos normativos que regulamentam o Programa de Alimentação dos
Trabalhadores – PAT, de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

Assunto: Esclarecimento de Dúvidas 006 aos Interessados no CREDENCIAMENTO Nº 001/2023

Senhores Credenciantes,

Nos termos do subitem 11.3 do Edital do CREDENCIAMENTO Nº 001/2023, que tem por
objeto  o  "Credenciamento  de  empresa(s)  especializada(s)  para  prestação  de  serviços  de
gerenciamento, implementação, administração e disponibilização de créditos em cartões eletrônicos
com chip de segurança, nas modalidades refeição/alimentação, sob demanda, na forma definida na
legislação pertinentes e dispositivos normativos que regulamentam o Programa de Alimentação dos
Trabalhadores – PAT, de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos", a FMSC
presta  o(s)  seguinte(s)  esclarecimento(s)  acerca  de  pergunta(s)  formulada(s)  por  empresa(s)
interessada(s) no certame.   

Registra-se que as perguntas  de nº  01 a  nº  03 foram respondidas  no Esclarecimento  de
Dúvidas 001 de 23 de maio de 2023, de nº 04 a nº 59 no Esclarecimento de Dúvidas 002 de 25 de
maio de 2023, de nº 60º a 66º no Esclarecimento de Dúvidas 003 de 29 de maio de 2023, de 67º a
69º no Esclarecimento de Dúvidas 004 de 30 de maio de 2023 e da 70º a 71º no Esclarecimento de
Dúvidas  005  de  30/05/2023,   ambos  publicados  no  processo  de  Credenciamento  no  site da
Fundação Municipal de Saúde de Canoas (www.fmsc.rs.gov.br) e Diário Oficial do Município de
Canoas (DOMC).

PARTE I – PERGUNTAS E RESPOSTAS
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72ª Pergunta: A fim de precisar e oferecer proposta comercial adequada aos valores previstos no
presente  certame,  visto que, no momento da implantação dos  serviços  e nos meses iniciais  de
execução,  o  aparelhamento  e  a  confecção  de  cartões  devem  respeitar  o  atual  quadro  de
servidores/colaboradores,  pergunta-se:  Em  relação  aos últimos  3  (três)  pedidos  de  créditos
solicitados por esta Instituição, favor indicar: a quantidade de usuários e os valores mensais dos
pedidos nos ÚLTIMOS 3 MESES, por produto?

Resposta: Solicitamos que seja observado o disposto na redação do item 6.1 e no item 7.21 do
Termo de  Referência,  Anexo III  do Edital.  Observamos  também a  resposta  publicada  para 48º
questionamento  (Esclarecimentos  002):  “Do  total  de  beneficiários  ativos  que  utilizam  o  vale
alimentação (cerca de 95% dos funcionários), cerca de 59% são de Canoas/RS e cerca de 41% de
Porto Alegre/RS e demais cidades da Região Metropolitana do RS. E, do total de beneficiários
ativos que utilizam o vale refeição (cerca de 5% dos funcionários), cerca de 39% são de Canoas/RS
e  cerca  de  61% de  Porto  Alegre/RS  e  demais  cidades  da  Região  Metropolitana  do  RS.”  Os
percentuais aqui informados tratam de cerca de 950 (novecentos e cinquenta) beneficiários ativos,
que  refletem o cenário  dos  3 últimos  meses.  O valor  creditado  para cada  beneficiário  segue o
critério informado no item 6.2 do Termo de Referência, Anexo III do Edital.

PARTE II – RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as cláusulas e condições estabelecidas no Edital. A data limite pra o
Credenciamento  e  abertura  dos  envelopes  fica  mantida  em 02/06/2023,  às  10  horas,  conforme
publicação no DOMC.

Informações pelo e-mail compras@fmsc.rs.gov.br.

Atenciosamente,

Comissão de Credenciamento
Portaria FMSC nº 94 de 12 de maio de 2023.
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